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DECRETOS

468 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
27.800,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 Atenção Básica - PAB - Fixo

02 0712 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
619 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) 14.200,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 MAC - Procedimentos

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
471 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 
-27.800,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 Atenção Básica - PAB - Fixo

02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
624 10.302.0005.2100.0000 Manutenção dos Serviços do Hospital 
Municipal (Teto Financeiro) -14.200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 108 MAC - Procedimentos

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9771/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 86, 87 e 90/FMS/SE-
MUSA/2018, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2018,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 74.050,00 (setenta e quatro 
mil e cinquenta reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir 
descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 345   10.122.0001.2016.0000 PAGAD - 
Prog. Apoio a Gestão Admin. 10.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 13 Fundo Mun.Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
Ficha: 688   10.305.0004.2063.0000 PAMPRE-
VE - Progr. Atenção Medic. 46.050,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 692   10.305.0004.2063.0000 PAMPRE-
VE - Progr. Atenção Medic. 18.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 31 de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9768/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Nomeia Ariele Fernandes Alves, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 301/18/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Ariele Fernandes Alves, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Executiva, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 10 de setembro de 2018.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9769/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Nomeia Raniel de Lima Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 302/18/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Raniel de Lima Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9770/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964;

Considerando o teor dos Memorandos nos 86 e 90/FMS/SEMU-
SA/2018, e
 
Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para 
reforço das dotações vigentes:

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica

DECRETO N. 9765/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Nomeia Alen Carlos Alves Pinto, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor do Memorando no 049/SEMGOV/18,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Alen Carlos Alves Pinto, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretor de Área de Patrulha Agrícola, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 10 de setembro de 2018.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9766/GAB/PM/JP/2018 
03 DE SETEMBRO DE 2018

Exonera Ney Campos Góes Junior, do cargo em comissão de Assessor 
Executivo, da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 301/18/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ney Campos Góes Junior, do cargo em 
comissão de Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 31 de agosto de 2018.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9767/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Exonera Nayara Letícia Giacomelli Pupim, do cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração, 
através do Memorando n. 302/18/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Nayara Letícia Giacomelli Pupim, do cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.
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02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ficha: 362 10.122.0001.2080.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Admin. -10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 13 Fundo Mun.Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
Ficha: 670 10.304.0004.2099.0000 PAMPREVE - Progr. Atenção 
Medicina -3.800,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 674 10.304.0004.2099.0000 PAMPREVE - Progr. Atenção 
Medicina -5.100,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

Ficha: 675 10.305.0004.2043.0000 PAMPREVE - Progr. Atenção 
Medicina -150,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 702 10.305.0004.2121.0000 PAMPREVE - Progr. Atenção 
Medicina -55.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9772/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 539/GAB/SEMED/18, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2018,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 219.800,00 (duzentos e 
dezenove mil e oitocentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas 
na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, conforme a 
seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
Ficha: 168 12.361.0002.1015.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação 200.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 216 12.361.0002.2092.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação 19.800,00
3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
Ficha:  222 12.361.0002.2119.0000 PGEDEF - Prog. 
Gestão em Educação -60.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 268 12.365.0003.2083.0000 PGEDEI - Prog. Gestão em 
Educação  -60.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM

Ficha: 272 12.365.0003.2118.0000 PGEDEI - Prog. Gestão em 
Educação  -40.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 279 12.365.0003.2142.0000 PGEDEI - Prog. Gestão em 
Educação  -59.800,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9773/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor do Memorando no 193/GAB/SEMOSP/2.018, e

Considerando o teor do Memorando no 090/SEMFAZ/CAEO/2018,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 150.000,00 (cento e cin-
quenta mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 789   26.782.0006.2070.0000 PROIN-
FRAURB - Programa de Infrae 150.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 766 15.452.0006.2105.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraes -77.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 779 20.608.0007.2065.0000 PROINFRARURAL - Programa 
Infraes -73.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9774/GAB/PM/JP/2018
03 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 090/SEMFAZ/
CAEO/2018; 86/FMS/SEMUSA/2018,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
Ficha: 619   10.302.0005.2100.0000 PAMCU-
RA - Progr. Atenção Medicina 4.800,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
Ficha: 634 10.302.0005.2100.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina  -4.800,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM.

Art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de setembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 023/FPS/PMJP/2018 
 

“Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Pensão por Morteaos 
dependentes da ex-segurada (de 
cujus) Keila Soares da Costa”. 

 
  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 e suas 
alterações, 
 
R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão por Morteao senhor 
CHRISTIANO ALVES VIEIRA, brasileiro, nascido em 30/04/1982, portador do RG n° 
729.207 SSP/RO, e inscrito no CPF de n° 522.819.902-06, na condição de 
companheiro, e às filhas menores não emancipadas, a BRUNA CRISTINY ALVES 
DA COSTA, brasileira, nascida em 10/05/2004, portadora do RG n° 1.108.969 
SESDEC/RO, e inscrita no CPF de n° 008.296.732-61, e a MARIANA ALVES DA 
COSTA, brasileira, nascida em 11/04/2011, inscrita no CPF de nº 024.755.522-39, 
ambos dependentes da ex-servidora segurada (de cujus)KEILA SOARES DA 
COSTA, brasileira, portadora do RG nº 641.303 SSP/PR, inscrita no CPF nº 
618.175.702-34, cadastro/matrícula n° 13190, no cargo de Professora Licenciatura 
Plena – P-II, com carga horária de 40 horas semanais, lotada no Gabinete do 
Prefeito, estatutária, admitida em 01/10/2010,tendoem 
vistaoqueconstanoProcessonº. 4-271/2018 e por força do Artigo 40, § 7º, inciso 
IIda Constituição Federal de 1988, redações dadas pelas Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/coArtigo42, inciso II, e o Artigo 43, inciso I da Lei 
Municipal n°1.403, de 20/07/2005, em observância ao Artigo 74, alínea “c”, da Lei 
8.213, de 24/07/1991, alterada pela Lei 13.135, de 17/06/2015. 
 
  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – 
FPS efetivará a revisão dos proventos de pensão, na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se der o reajuste dos benefícios do RGPS(Art. 1° da Lei Federalnº 
10887/2004), e passará a custear o benefício a contar da data do óbito da 
instituidora, ocorrido em 16 de dezembro de 2017. 
 
  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 16 de dezembro de 2017. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 
 

Ji-Paraná, RO, 08de agosto de 2018. 
 
 

Evandro Cordeiro Muniz 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013 
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PORTARIA Nº 028/FPS/PMJP/2018 
 

“Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Pensão por Morteà 
senhora Ozeli Fernandes Gomes, 
na condição de esposa doex-
segurado (de cujus) Geraldo da 
Silva Gomes”. 

 
  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 e suas 
alterações, 
 
R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão por Morteà senhoraOZELI 
FERNANDES GOMES, brasileira, nascida em 26/12/1955, portadora do RG n° 
174.972 SESDEC/RO, e inscrita no CPF de n° 139.762.492-20, na condição de 
cônjuge e dependentedoex-servidor segurada (de cujus)GERALDO DA SILVA 
GOMES, brasileiro, portador do RG nº 126.396 SSP/RO, inscrito no CPF nº 
103.108.352-91, cadastro/matrícula n° 1040, no cargo de Motorista de Veículos 
Pesados, com carga horária de 40 horas semanais, lotado naSecretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos, estatutário, admitido em 01/10/1991,tendoem 
vistaoqueconstanoProcessonº. 4-15070/2017 e por força do Artigo 40, § 7º, 
inciso IIda Constituição Federal de 1988, redações dadas pelas Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/coArtigo42, inciso II, e o Artigo 43, inciso I da Lei 
Municipal n°1.403, de 20/07/2005, em observância ao Artigo 74, alínea “c”, da Lei 
8.213, de 24/07/1991, alterada pela Lei 13.135, de 17/06/2015. 
 
  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – 
FPS efetivará a revisão dos proventos de pensão, na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se der o reajuste dos benefícios do RGPS(Art. 1° da Lei Federalnº 
10887/2004), e passará a custear o benefício a contar da data do óbito do instituidor, 
ocorrido em 28 de outubro de 2017. 
 
  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 28 de outubro de 2017. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 
 

Ji-Paraná, RO, 20 de agosto de 2018. 
 
 

Evandro Cordeiro Muniz 
Diretor-Presidente do FPS 
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PORTARIA Nº 029/FPS/PMJP/2018 
 

“Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Pensão por Morteà 
senhora Lidia Alves, na condição 
de esposa do ex-segurado (de 
cujus)Homero Ribeiro Alves”. 

 
  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 e suas 
alterações, 
 
R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Conceder o benefício de Pensão por Morteà senhoraLIDIA 
ALVES, brasileira, nascida em 29/01/1949, portadora do RG n° 447.385SSP/RO, e 
inscrita no CPF de n° 409.698.512-00, na condição de cônjuge e dependentedo ex-
servidor aposentado(de cujus)HOMERO RIBEIRO ALVES, brasileiro, portador do 
RG nº 1.366.447SESDEC/RO, inscrito no CPF nº 296.950.589-49, 
cadastro/matrícula n° 11638, no cargo de Agente de Limpeza Urbana, com carga 
horária de 40 horas semanais, lotado naSecretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, estatutário, admitido em 14/01/2002, e aposentado desde 
01/02/2012,tendoem vistaoqueconstanoProcessonº. 4-3195/2018 e por força do 
Artigo 40, § 7º, inciso IIda Constituição Federal de 1988, redações dadas 
pelas Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c oArtigo42, inciso II, e o Artigo 43, 
inciso I da Lei Municipal n°1.403, de 20/07/2005, em observância ao Artigo 74, 
alínea “c”, da Lei 8.213, de 24/07/1991, alterada pela Lei 13.135, de 17/06/2015. 
 
  Art. 2º.O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – 
FPS efetivará a revisão dos proventos de pensão, na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se der o reajuste dos benefícios do RGPS(Art. 1° da Lei Federalnº 
10887/2004), e passará a custear o benefício a contar da data do óbito do instituidor, 
ocorrido em 24 de fevereiro de 2018. 
 
  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 24 de fevereiro de 2018. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 
 

Ji-Paraná, RO, 20 de agosto de 2018. 
 
 

Evandro Cordeiro Muniz 
Diretor-Presidente do FPS 
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PORTARIA Nº 032/FPS/PMJP/2018 
 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
de Aposentadoria Voluntária por Idade 
em favor da servidoraEdnalva Souza” 

 
  O Diretor-Presidente do Fundo de Previdência Social de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1403/05 e suas 
alterações, 
 
R E S O L V E: 
 
  Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade 
em favor da servidoraEDNALVA SOUZA, brasileira, divorciada, portadora do RG n° 
399.360 SESDEC/RO, e inscrita no CPF n° 408.206.452-49, cadastro/matrícula n° 
12045, no cargo de Zeladora, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal deAdministração – SEMAD, admitidaem24/04/2003, estatutária 
a partir de 01/08/2005, comproventos proporcionaisa 6.519/10.950 dias, 
equivalente a 59,534% do tempo exigido,calculados considerando a média 
aritmética simples de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações, tendoem 
vistaoqueconstadoProcessonº. 4-114/2018 e por força do Artigo 40, § 1º, inciso 
III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº. 41/2003, c/c o artigo 32 da Lei Municipal 
Previdenciária nº. 1.403/2005 de 20 de Julho de  2005. 
 
  Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – 
FPS efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria, na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se der o reajuste dos benefícios do RGPS (Art. 1°, da Lei 
Federal nº 10887/2004), e passará a custear a servidora a partir de setembro de 
2018. 
 
  Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 01º de setembro de 2018. 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 
 

Ji-Paraná, RO, 28 deagosto de 2018. 
 
 

Evandro Cordeiro Muniz 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto nº. 0019/GAB/PMJP/2013 
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